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INDICAÇÃO Nº /Y9 12026

Ementa: Que seja realizado o serviço de limpeza

pública e retirada de matos no Loteamento

Planalto Alegre, nas proximidades da RN 316,

“Rua do Rancho Azevedo, bem como que a

coleta seletiva de lixo seja realizada no mínimo

02 (duas) vezes por semana naquela localidade.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, No uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, INDICA a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao

Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o mesmo viabilize junto

aos órgãos competentes que seja realizado O serviço de limpeza pública e retirada de matos no

Loteamento Planalto Alegre, nas proximidades da RN-316, Rua do Rancho Azevedo, bem como

que a coleta seletiva de lixo seja realizada no mínimo 02 (duas) vezes por semana naquela

localidade.
JUSTIFICATIVA

Atendendo aos pedidos dos moradores do Loteamento Planalto Alegre, que vem

enfrentando dificuldades devido ao acúmulo de matos e resíduos na região, situação que

compromete a limpeza urbana, a saúde pública e a segurança da população.

O crescimento excessivo da vegetação favorece O aparecimento de animais

peçonhentos, insetos € outros transtornos, além de prejudicar a circulação de pessoas e à

visibilidade nas vias próximas à RN-316.

Da mesma forma, a realização da coleta seletiva com maior frequência é essencial

para evitar o acúmulo de lixo, melhorar as condições sanitárias da comunidade e contribuir para a

preservação do meio ambiente e da qualidade de vida dos moradores.

Diante da importância da presente indicação, solicitamos ao Poder Executivo a

adoção das providências necessárias para atender esta demanda da população do Loteamento

Planalto Alegre.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 02 de junho de 2026.
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